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SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO PORTARIA Nº 5.973, DE 8 DE JUNHO DE 2018

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO, DO
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO E
GESTÃO, no uso da competência que lhe foi subdelegada pelo art.
1º, inciso I, da Portaria MP nº 54, de 22 de fevereiro de 2016, tendo
em vista o disposto no art. 31, inciso I e §§ 1º a 3º, da Lei nº 9.636,
de 15 de maio de 1998, no art. 17, inciso I, alínea "b", da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, e nos elementos que integram o
Processo Administrativo nº 05315.000623/2016-28, resolve:

Art. 1º Autorizar a doação com encargo ao Estado do
Amapá, do imóvel de propriedade da União localizado à Rua
Presidente Kennedy, nº 30A, Setor 04, Quadra 04, Lote 20, Município
de Oiapoque/AP, com área de 308,47 m², inserido numa área maior
denominada Gleba Uaçá, registrado sob a Matrícula nº 02, Livro 02,
fl. 02, no Cartório de Registro de imóvel daquela Comarca.

Art. 2º A doação a que se refere o art. 1º destina-se à
regularizar o imóvel utilizado pela Procuradoria-Geral de Justiça do
Ministério Público do Estado do Amapá.

Art. 3º O encargo de que trata o art. 2º será permanente e
resolutivo, revertendo automaticamente o imóvel ao patrimônio da
União, se não for cumprida, a finalidade da doação, se não
subsistirem as razões que a justificaram, se ao imóvel, no todo ou em
parte, vier a ser dada destinação diversa da prevista, se houver
inobservância de qualquer condição nela expressa, ou, ainda, se
ocorrer inadimplemento de cláusula contratual.

Art. 4º Responderá o donatário, judicial e extrajudicialmente,
por quaisquer reivindicações que venham a ser efetuadas por terceiros
concernentes ao imóvel a que se refere o art. 1º, inclusive por
benfeitorias nele existentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

PORTARIA Nº 5.924, DE 8 DE JUNHO DE 2018

O SECRETÁRIO DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO
MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO,
no uso de suas atribuições e em conformidade com o disposto no
parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei nº 2.398/1987; no art. 23 da
Lei nº 11.481/2007; no art. 4°, II, c da Lei nº 11.124/2005; na Lei
nº 11.977/2009; no artigo 17, I, f da Lei nº 8.666/1993, e nos
elementos que integram o processo nº 04902.000702/2016-56,
resolve:

Art. 1º Declarar de interesse do serviço público, para fins de
provisão habitacional de interesse social, no âmbito do Programa
Minha Casa, Minha Vida - Entidades, nos termos da Portaria nº 45,
de 6 de abril de 2015, os imóveis da União, classificados como
nacional interior, localizados na rua Salustiano, nº 316 e 320, na
cidade de Porto Alegre, no Estado do Rio Grande do Sul, com a
capacidade mínima de 23 unidades habitacionais.

§1º Os imóveis da União de que trata o caput são contíguos
e estão cadastrados no SPIUNET no RIP 8801 00440.500-8, com a
área total de 323,73m², e registrados nas matrículas nº 18.378 e nº
18.379 do Registro de Imóveis da 1ª Zona de Porto Alegre/RS. A
área mencionada apresenta características e confrontações conforme
descrição constante das respectivas matrículas.

§2º Os imóveis identificados neste artigo são de interesse
público para a destinação à entidade habilitada no âmbito dos
programas habitacionais do Sistema Nacional de Habitação de
Interesse Social - SNHIS, para fins de execução de um único projeto
de provisão habitacional que envolva os dois imóveis e direcionado
ao atendimento da população de menor renda, com dispensa de
licitação nos termos do art. 18, § 6°, da Lei nº 9.636/1998 e art. 17,
I, f da Lei nº 8.666/1993.

Art. 2º O Programa Minha Casa, Minha Vida - Entidades,
operado com recursos do Fundo de Desenvolvimento Social (FDS),
nos termos da Lei 11.977/2009, regulamentado pelo Ministério das
Cidades, tem como objetivo apoiar ENTIDADES privadas sem fins
lucrativos, vinculadas ao setor habitacional, no desenvolvimento de
ações integradas e articuladas que resultem no acesso à moradia
digna, em localidades urbanas, voltadas às famílias de baixa
renda.

Art. 3º A destinação dos imóveis identificados no art. 1º
poderá ser feita à entidade que apresentar proposta e que atenda aos
requisitos estabelecidos na Portaria SPU nº 45/2015.

Art. 4º As Entidades poderão manifestar seu interesse pelos
imóveis identificados no art.1º encaminhando Carta-Consulta,
conforme modelo disponível no sítio eletrônico da SPU, no endereço
h t t p : / / w w w. p l a n e j a m e n t o . g o v. b r / a s s u n t o s / g e s t a o / p a t r i m o n i o - d a -
uniao/destinacao-deimoveis/habitacao-de-interesse-social (Anexo II,
Portaria nº 45/2015, assinada pelo representante legal indicado como
responsável no processo de habilitação do Ministério das Cidades,
ou por seu sucessor, devidamente identificado e qualificado.

Parágrafo Único. A Entidade deverá entregar a Carta-
Consulta preenchida e o restante dos documentos citados no art. 4º
da Portaria SPU nº 45/2015, na Superintendência do Patrimônio da
União no Rio Grande do Sul - SPU/RS, protocolando-a no Setor de
Atendimento ao Público da SPU/RS, na Avenida Loureiro da Silva,
445, sala 1028, 10º andar, na cidade de Porto Alegre, no horário
entre 9h até 12h e entre 13h30 até 17h, até 15 dias consecutivos
após a publicação da presente Portaria.

Art. 5º A SPU/RS dará conhecimento do teor desta Portaria
ao Ofício de Registro de Imóvel da e à Prefeitura Municipal de
Porto Alegre.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

SIDRACK DE OLIVEIRA CORREIA NETO

Ministério do Trabalho

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

DESPACHOS DE 8 DE JUNHO DE 2018

O Coordenador-Geral de Recursos da Secretaria de Inspeção do Trabalho/MTE, no uso de sua
competência, prevista no art. 32, inciso I, alíneas "a", "b" e "f", Anexo IX, da Portaria nº 1.153, de 30 de
outubro de 2017, com amparo no art. 50, §1º, da Lei 9.784/99, decidiu processos de auto de infração ou
notificação de débito nos seguintes termos:

1) Em apreciação de recurso voluntario:
1.1 Pela procedência do auto de infração ou da notificação de débito.

. Nº PROCESSO AI EMPRESA UF

. 1 46201.001702/2014-59 203216245 Autoforte Veiculos Ltda AL

. 2 46201.001705/2014-92 203216041 Autoforte Veiculos Ltda AL

. 3 46201.007543/2014-04 205582729 Bra Servicos Tecnicos Ltda AL

. 4 47904.003636/2014-05 203078667 Cabra Forte Alimentos Ltda. BA

. 5 47904.003639/2014-31 203079264 Cabra Forte Alimentos Ltda. BA

. 6 46204.005222/2015-18 207075689 CL Empreendimentos Ltda ME BA

. 7 46204.005225/2015-51 207062889 CL Empreendimentos Ltda ME BA

. 8 46204.005226/2015-04 207062871 CL Empreendimentos Ltda ME BA

. 9 46204.005227/2015-41 207062862 CL Empreendimentos Ltda ME BA

. 10 46204.005228/2015-95 207062838 CL Empreendimentos Ltda ME BA

. 11 46204.005229/2015-30 207062510 CL Empreendimentos Ltda ME BA

. 12 47904.003442/2014-00 203060377 Empresa Municipal de Urbanizacao de Vitoria da Conquista BA

. 13 47904.012068/2013-44 201251817 Liga Alvaro Bahia Contra a Mortalidade Infantil BA

. 14 47904.012088/2013-15 201252023 Liga Alvaro Bahia Contra a Mortalidade Infantil BA

. 15 47904.012777/2013-20 201288826 Liga Alvaro Bahia Contra a Mortalidade Infantil BA

. 16 47904.016427/2013-32 201784955 Organize Empreiteira Ltda - ME BA

. 17 47904.016430/2013-56 201785129 Organize Empreiteira Ltda - ME BA

. 18 47904.016431/2013-09 201785137 Organize Empreiteira Ltda - ME BA

. 19 47904.016432/2013-45 201785196 Organize Empreiteira Ltda - ME BA

. 20 47904.017241/2014-81 205279295 Prosegur Brasil S/A Transportadora de Valores e Seguranca BA

. 21 47904.017242/2014-26 205279571 Prosegur Brasil S/A Transportadora de Valores e Seguranca BA

. 22 47904.017243/2014-71 205279325 Prosegur Brasil S/A Transportadora de Valores e Seguranca BA

. 23 47904.017244/2014-15 205279015 Prosegur Brasil S/A Transportadora de Valores e Seguranca BA

. 24 47904.017245/2014-60 205278922 Prosegur Brasil S/A Transportadora de Valores e Seguranca BA

. 25 47904.017246/2014-12 205278817 Prosegur Brasil S/A Transportadora de Valores e Seguranca BA

. 26 47904.017271/2014-98 205279171 Prosegur Brasil S/A Transportadora de Valores e Seguranca BA

. 27 46204.005678/2015-88 207525706 Salco Comercio de Alimentos S.A BA

. 28 46204.005682/2015-46 207525684 Salco Comercio de Alimentos S.A BA

. 29 46204.005707/2015-10 207387486 Salco Comercio de Alimentos S.A BA

. 30 47904.000529/2015-06 205438806 Shuichi Hayashi BA

. 31 47904.016935/2014-00 205227163 Shuichi Hayashi BA

. 32 47904.016938/2014-35 205227139 Shuichi Hayashi BA

. 33 47904.016939/2014-80 205227121 Shuichi Hayashi BA

. 34 47904.016941/2014-59 205227058 Shuichi Hayashi BA

. 35 47904.018014/2014-73 205438741 Shuichi Hayashi BA

. 36 46204.005243/2015-33 206801009 Vera Cruz Transportes e Servicos Maritimos Ltda - EPP BA

. 37 46204.005242/2015-99 2 0 7 0 7 2 3 11 Vera Cruz Transportes e Servicos Maritimos Ltda - EPP BA

. 38 46204.005246/2015-77 206800941 Vera Cruz Transportes e Servicos Maritimos Ltda - EPP BA

. 39 46204.005251/2015-80 206800762 Vera Cruz Transportes e Servicos Maritimos Ltda - EPP BA

. 40 46206.000837/2012-95 17161860 Dinâmica Administração, Serviços e Obras Ltda. DF

. 41 46206.000838/2012-30 17161886 Dinâmica Administração, Serviços e Obras Ltda. DF

. 42 4 6 2 0 8 . 0 1 5 9 7 5 / 2 0 1 4 - 11 205129196 Cosan Centroeste S/A Açúcar e Alcool GO

. 43 46208.005371/2015-47 206810695 Flavio Faedo GO

. 44 46208.005372/2015-91 206810598 Flavio Faedo GO

. 45 46208.005373/2015-36 206810610 Flavio Faedo GO

. 46 46208.005374/2015-81 206810636 Flavio Faedo GO

. 47 46208.005375/2015-25 206810661 Flavio Faedo GO

. 48 46208.000144/2016-14 26304554 Petrobrás Distribuidora S.A. GO

. 49 46223.006605/2015-85 207533733 Centro Medico Maranhense S.A MA

. 50 46223.006607/2015-74 2 0 7 3 9 3 7 11 Centro Medico Maranhense S.A MA

. 51 46223.006608/2015-19 207393729 Centro Medico Maranhense S.A MA

. 52 46223.006610/2015-98 207382255 Centro Medico Maranhense S.A MA

. 53 46245.001857/2015-60 206473036 Arcelormittal Brasil S.A. MG

. 54 46245.001860/2015-83 206473737 Arcelormittal Brasil S.A. MG

. 55 46245.001869/2015-94 206469462 Arcelormittal Brasil S.A. MG

. 56 46245.001870/2015-19 206469403 Arcelormittal Brasil S.A. MG

. 57 46245.001871/2015-63 206469527 Arcelormittal Brasil S.A. MG

. 58 46245.001872/2015-16 206469578 Arcelormittal Brasil S.A. MG

. 59 46245.001873/2015-52 206475063 Arcelormittal Brasil S.A. MG

. 60 46245.001874/2015-05 206475241 Arcelormittal Brasil S.A. MG

. 61 46245.001875/2015-41 206469560 Arcelormittal Brasil S.A. MG

. 62 46245.001878/2015-85 2 0 6 4 8 11 4 4 Arcelormittal Brasil S.A. MG

. 63 46245.001893/2015-23 206473788 Arcelormittal Brasil S.A. MG

. 64 46245.001896/2015-67 206474008 Arcelormittal Brasil S.A. MG

. 65 46245.001898/2015-56 206474148 Arcelormittal Brasil S.A. MG

. 66 46245.001900/2015-97 206474547 Arcelormittal Brasil S.A. MG

. 67 46245.001901/2015-31 206474580 Arcelormittal Brasil S.A. MG

. 68 46238.000374/2015-37 25803000 Comercial Construtora Goncalves Ltda - ME MG

. 69 46238.000372/2015-48 206366884 Comercial Construtora Goncalves Ltda - ME MG

. 70 46243.001583/2015-29 206882807 CSD Industria, Comercio, Corte e Dobra de Aço S/A MG

. 71 47747.010217/2013-91 202326292 Drogaria Araújo S.A. MG

. 72 47747.009866/2015-19 207780391 Emccamp Residencial S.A. MG

. 73 4 6 2 3 4 . 0 0 11 6 9 / 2 0 11 - 0 3 22245812 G. A. Pedras Ltda MG

. 74 46242.001243/2015-16 207271950 JV Veículos Ltda MG

. 75 46502.000147/2015-34 206100051 Liquigas Distribuidora S.A. MG

. 76 47747.006273/2014-10 204240166 Racional Engenharia Ltda MG

. 77 47747.006274/2014-56 204240131 Racional Engenharia Ltda MG

. 78 47747.006275/2014-09 204240158 Racional Engenharia Ltda MG

. 79 47747.006276/2014-45 204240123 Racional Engenharia Ltda MG

. 80 47747.006277/2014-90 204240140 Racional Engenharia Ltda MG

. 81 47747.006278/2014-34 2 0 4 2 4 0 11 5 Racional Engenharia Ltda MG

. 82 47747.006279/2014-89 204264260 Racional Engenharia Ltda MG

. 83 4 7 7 4 7 . 0 0 6 2 8 0 / 2 0 1 4 - 11 204264286 Racional Engenharia Ltda MG

. 84 47747.006282/2014-01 204264308 Racional Engenharia Ltda MG

. 85 46312.001661/2016-13 209471620 Qually Peles Ltda. MS

. 86 46653.001477/2015-13 2 0 6 11 3 6 1 7 Bunge Alimentos S/A. MT

. 87 46653.008358/2015-91 208487581 Construtora Triunfo S/A. MT

. 88 46653.008359/2015-36 208487590 Construtora Triunfo S/A. MT

. 89 46653.008360/2015-61 2 0 8 4 8 7 6 11 Construtora Triunfo S/A. MT

. 90 46653.008361/2015-13 208487531 Construtora Triunfo S/A. MT

. 91 46653.008363/2015-02 208487573 Construtora Triunfo S/A. MT

. 92 46653.008364/2015-49 208487433 Construtora Triunfo S/A. MT

. 93 46653.008365/2015-93 208487549 Construtora Triunfo S/A. MT

. 94 46653.008366/2015-38 208487662 Construtora Triunfo S/A. MT

. 95 46653.008367/2015-82 208488499 Construtora Triunfo S/A. MT

. 96 46653.008368/2015-27 208488995 Construtora Triunfo S/A. MT

. 97 46653.008369/2015-71 208488961 Construtora Triunfo S/A. MT

. 98 46653.008370/2015-04 208488952 Construtora Triunfo S/A. MT
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